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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4316/2024 

 

                                                                                      Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2024. 

 

Processo nº 0833969-25.2024.8.19.0002 

 
Ajuizado por  

representado por  

 

 

              Trata-se de Autor com diagnóstico de doença de Alzheimer, portador de 
incontinência urinaria e fecal, acamado (Num. 139972028 - Pág. 5 e 6), solicitando o fornecimento 
dos insumos fralda geriátrica, absorventes higiênicos, cadeira de rodas, cadeira higiênica e 
colchão d’água (Num. 139972025 - Pág. 21). 

  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e fatal 
que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo das 
atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 
comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 
continuamente por vários anos. As alterações neuropatológicas e bioquímicas da DA podem ser 
divididas em duas áreas gerais: mudanças estruturais e alterações nos neurotransmissores ou sistemas 
neurotransmissores. Embora não haja cura, a descoberta de que a DA é caracterizada por déficit 
colinérgico resultou no desenvolvimento de tratamentos medicamentosos que aliviam os sintomas e 
retardam a transferência de idosos para clínicas1.  

 O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de conter. 
No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que pode ser da 
urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada incontinência fecal 
(FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente incapacitante, com alta 
prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de curar, mas pode ser tratada e 
melhorada2. 

  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 
de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 
neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 
alterações dos tônus musculares, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 
limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais 
o estado do indivíduo3. 

    

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.  Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Aprova o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2010/prt0491_23_09_2010.html>.  
Acesso em: 30 ago. 2024.  
2 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 
<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso em: 30 
ago. 2024. 
3 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 30 ago. 2024. 

https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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  Diante do exposto, informa-se que os insumos pleiteados, fralda geriátrica, 
absorventes higiênicos, cadeira de rodas, cadeira higiênica e colchão d’água, estão indicados 
para o quadro do Autor, doença de Alzheimer, portador de incontinência urinaria e fecal, acamado 
(Num. 139972028 - Pág. 5 e 6). 

A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 
auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 
devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 
Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física4 

Salienta-se que cadeira de rodas e cadeira higiênica estão cobertas pelo SUS, 
conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: 07.01.01.002-9 - cadeira de rodas adulto 
/ infantil (tipo padrão), 07.01.01.003-7 - cadeira de rodas para banho com assento sanitário, 
respectivamente. As dimensões serão fornecidas por meio de descrição por profissional de saúde 
habilitado, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

 O acesso aos serviços habilitados, ocorre com a inserção da demanda junto ao 
sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada em 
três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 
e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, 
com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos 
disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde5. 

 Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação Física 
do Estado do Rio de Janeiro6, ressalta-se que, no âmbito do município de Niterói e São Gonçalo   – 
Baixada Litorânea (Niterói), é de responsabilidade da AFR - Associação Fluminense de Reabilitação 
(CER II) e APN - Associação Pestalozzi de Niterói (CER II) - reabilitação, dispensação de OPM e 
Oficina Ortopédica, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que 
repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do 
Estado do Rio de Janeiro.  

 Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das órteses e 
dos meios auxiliares de locomoção, no município de São Gonçalo, consiste no encaminhamento do 
Autor, via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), pela sua unidade básica de saúde de 
referência, à uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro. 

  No que tange aos demais itens pleiteados, cumpre esclarecer que são considerados 
produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos destinados ao asseio corporal, aplicados 
diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais 
como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão 
compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas 
para adultos e os absorventes de leite materno7. 

 

    

   O colchão d’água, é um colchão se ajusta ao contorno do corpo, distribuindo o peso 
uniformemente e reduzindo os pontos de pressão, o que pode aumentar o conforto e promover uma 

 
4 1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 30 ago. 2024. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 30 ago. 2024. 
6 3 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-
deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 30 ago. 2024. 
7 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 21 jun. 2024. 
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melhor circulação sanguínea. Além disso, a capacidade de ajustar a firmeza do colchão adicionando 
ou removendo água permite personalizar o suporte de acordo com as necessidades individuais de 
cada idoso.8 

  Destaca-se que tais insumos: fralda descartável, absorventes e colchão d’água 
tratam-se de produtos dispensados de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA9. Esses insumos não integram nenhuma lista oficial para dispensação no SUS, no âmbito 
do Município de São Gonçalo e do Estado do Rio de Janeiro e não foi identificado outro insumo que 
seja fornecido no SUS possa configurar alternativa. 

  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 
139972025 - Pág. 21, item ‘DO PEDIDO”, subitem “g”) referente ao fornecimento de “ ..., bem como 
outros medicamentos e/ou produtos complementares que se façam, posteriormente e mediante 
apresentação de laudo médico, necessários ao tratamento da moléstia da parte autora...” vale 
ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a 
necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em 
risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói, do Estado 
do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 
8 Westing. Colchão D’água – Disponível em: < https://www.westwing.com.br/guiar/colchao-de-
agua/#:~:text=Para%20que%20serve%20um%20colch%C3%A3o,e%20problemas%20na%20coluna%20vertebral. >. Acesso em 30 
ago.2024. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 30 ago. 2024. 
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